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ESTADO DO PÀRA
PODf,R EXECUTIVO

PRE.FEITURA MUNICIPAL DE TUCURUÍ

PRIMEIRO TSRMO ÂDITIVO DE PRAZO ÁO CONTRÂTO N9 155.ZOZO.ZO.7.OO5

PRIMEIRO TERMO ÂDITIVO DE PRAZO QUE
ENTRE SI CELEBRÂM O FUNDO MUNICIPAL
DE EDUCAçAO/SECRETARIA MUNICIPAL DE
EDUCAçÂO E CULTURÂ E A EMPRESÂ VIAçÃO
TUCURUÍ LTDA, PÂRA O FIM QUE NELE
DECLARA.

O Fundo Municipal de Educação, com sede na Rua Siqueira Campos, 159, inscrito no CNPJ sob o nc
28.16+.69UOOOI-88, doravante denominâda símplesmente CONTRATANTE, neste ato reprcsentâdo pela
Secretária Municipal de Educação e Cultura, sra. IRENE ELIAS RODRIGU§S, inscritâ no Cadastro de Pessoas
Físicas do Ministério da Fazenda sob ons 024.69A.9D2-10, iesidente e doniciliado nesta cidade de ?ucuruí-
Pará, na Rua Argentine, 42, de outro lado a empresa VIAçÃo TUCURUÍ LTDÁ, com sede na Travessa 1, S/N,
Bairro Santa Mônica, Caixa Postál 101, Tucurui/PÁ, devidamênte inscrita no CNPI/MF sob o ne
02.038.963 /0002-90 doravante denominada simplesmente CONTRATÁDA, neste ato representada por
FúVIO DOS SANTOS AI{AÚ,0, brasileiro, portador da Cédula de ldentidade RG ne ,9428652002-9 SSP /MA
e do CPF ú 343.286.703-44, doravante designada simplesmente COI{TRATADA, com fulcÍo na Lei ne

8.666/93, de 2l/06/1993, e suas alterações, resolvem celebrar o presente adiüvo do Contrato, mediante as
seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA I - DA JUSTIRCATIVÂ

0 supracitádo contmto rerá sua vigência eté 06/07 /2021, considerando a manifestaÉo de interesse da
empresa em contlnuar com a execução do contrato, com as mesmas condições dos seraiços, quantidades e
preços. É necessárÍe â prorrogaçâo, têndo em vista que a vigêncíâ contratual é importante e trata-se de
serviço conínuo, e de utilidade públíca, sua int€rrupÉo ceuserá grandes Eanstornos a Administração
Pública. Sendo assim, as presbçôes de serviços sâo imprescindíveÍs para assegurar o dlreito do servídor
público ao vale-transportc.
Ademais, pode-se inferir também que para prorrogação do prazo contratual dar-se em conta as vantagens
para a administração. Neste caso, é inquestionável a vantagem para a adminisu'a@o posto que o aditamento
contratual eüterá a realização de nova licitação. Âlém disso, há que se dizer ainda que o valor contratual
não seÉ corigido com nenhum percentual- Assim, é de suma importância o âcréscimo de prazo de vigência
pâra que sua execução se mantenha, tudo conforme justificativa técnica, mister se faz a prorrogação com
início no dia 07.07.2021 e término em 06.07.202?.

CúUSULA u - Do INSTRUMENTo C0NTRÂTUÂL

O presente instrumento constitui partc integrânte do Contrato ne 155,2020,20.7,005 originário do IL
ns005/2020-PMT, , devidamente homologado, reíerente a Contratação de empresa especializada para o
fornecimento de passagens em forma de cartão magnéüco/eletúnico [vale transporte) para atender as
necessidades da Pret-eitura Municipal, Secretarias e Autarquias, Município de Tucuruí-PA, cuias cláusulas e
condições, no que nào corflit:rrern ronr as disposições estabelecidâs neste Termo de Prorrogação, são
expressamente ratilieadas pelas partes, continuando em pleno vigor para todos os fins de direito.
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Permanecem inalteradas e ratiÍicadas as Cláusulas e condições do Contrato firmado, especialmente no
tocante a manutenÉo dos preços então contratados, desde que não revogadas ou derrogadas até a presente
datá.

CLÁUSULA VI - DA FUI{DÁilENTAçÃO LEGÂI,

l"H:T:::.::"il:,?::il,;j;',ff:[.rji,i]xáf.Íí;*i3â1ff1T 
rr' § leda LeiFederar 

J::eE assfun, por estarem iustâs e contratadâs as partes assinam o presente termo em 03 (tÉs) üas r

e forma, iuntamente com as testemunhas abaÍxo.

covERNo oo uunrcípro »B rucunuÍ, EsrADo Do Pnru{, Ros pors ons »o uÊs DE lulHo Do ANo DE

DOIS MII, E VINTE E UM.

IRENE ELIÂS RODRTGUES

srcns'rÁRn uuNrcrPÂL DE EDU
CULTURÂ

CONTRÁTANTE

TESTEMUNHAS:

C,P.F C.P.F

Este TERMO, foi publicado no quadro de aúso d€sta
P.eÍeitura, conforme expressa a Lei Municipal IIe

3.896 de 26 de setembro de 1994, na dâta supra.

EUZEBIO CABRÂL DE SOUZÁ

ChÊfe de Cabinere
Pofteria Ne 01/2021-cP

Trav. Ralmundo Ribeiro de souzâ, no Oi - Centro
CEP: 6845& 180 - Tuãrrulpará
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